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bbb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ccc) A violação das obrigações previstas no n.º 2 do 

artigo 112.º

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Constitui contraordenação a adoção pelas empre-

sas que oferecem redes e ou serviços de comunicações 
eletrónicas acessíveis ao público de comportamentos 
habituais ou padronizados, bem como a emissão de 
orientações, recomendações ou instruções aos trabalha-
dores, agentes ou parceiros de negócios, cuja aplicação 
seja suscetível de conduzir à violação de regras legais 
ou de determinações da ARN, contraordenação que é 
muito grave sempre que daqueles atos resulte ou possa 
resultar infração muito grave ou grave, sendo grave nos 
restantes casos.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)

Artigo 116.º
[...]

1 — Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, em 
caso de incumprimento de decisões da ARN que impo-
nham sanções administrativas ou ordenem, no exercício 
dos poderes que legalmente lhe assistem, a adoção de 
comportamentos ou de medidas determinadas às em-
presas que oferecem redes e serviços de comunicações 
eletrónicas, pode esta, quando tal se justifique, impor 
uma sanção pecuniária compulsória, nomeadamente 
nos casos referidos nas alíneas a) e g) do n.º 1, d), e), 
jj) e nn) do n.º 2, a), b), c), d), h), i), m), n), q), s), bb), 
cc), ff), hh), ii), jj), ll), mm), oo), qq), ss), tt), aaa), bbb) 
e ccc) do n.º 3 e b) dos n.os 4 e 5, todos do artigo 113.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Entrada em vigor e regime transitório

1 — A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

2 — As obrigações relativas ao conteúdo dos contratos 
introduzidas no artigo 48.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de 
fevereiro, por força da redação conferida pela presente 
lei, aplicam -se em caso de alteração aos contratos já ce-
lebrados.

3 — As empresas que oferecem redes e serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público devem 
assegurar o cumprimento do disposto nos n.os 2, 4, 7, 8, 9, 
12 e 13 do artigo 48.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, 
bem como das novas obrigações resultantes do artigo 47.º, 
ambos na redação agora conferida, no prazo de 60 dias a 
contar da data da publicação da presente lei.

4 — A interdição estabelecida no n.º 4 do artigo 48.º da 
Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, na redação agora confe-
rida, é imediatamente aplicável na data de entrada em vigor 
da presente lei em todos os casos em que a vinculação dos 
assinantes já dependia da sua expressão por escrito.

Aprovada em 22 de abril de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 7 de junho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 9 de junho de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 16/2016
de 17 de junho

Revoga a prova de avaliação de conhecimentos e capa-
cidades, procedendo à décima quinta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril, e à revoga-
ção do Decreto -Lei n.º 146/2013, de 22 de outubro, e 
do Decreto Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de janeiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei revoga a prova de avaliação de conhe-
cimentos e capacidades prevista no Estatuto da Carreira 
dos Educadores de Infância e dos Professores dos En-
sinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28 de abril, estabelece um regime de 
salvaguarda de oposição a concurso e garante o direito 
de ressarcimento aos docentes excluídos da oposição aos 
procedimentos concursais.

Artigo 2.º
Requisitos para acesso à carreira docente

Para acesso à carreira docente, só podem ser exigidos os 
requisitos previstos na Lei de Bases do Sistema Educativo, 
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aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, alterada 
pelas Leis n.º 115/97, de 19 de setembro, n.º 49/2005, de 
30 de agosto, e n.º 85/2009, de 27 de agosto, nomeada-
mente nos seus artigos 33.º e 34.º

Artigo 3.º
Alterações ao Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância

e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário

O artigo 2.º do Estatuto dos Educadores de Infância e 
dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 105/97, de 29 de abril, 1/98, 
de 2 de janeiro, 35/2003, de 27 de fevereiro, 121/2005, de 
26 de julho, 229/2005, de 29 de dezembro, 224/2006, de 
13 de novembro, 15/2007, de 19 de janeiro, 35/2007, de 
15 de fevereiro, 270/2009, de 30 de setembro, 75/2010, 
de 23 de junho, 41/2012, de 21 de fevereiro, e 146/2013, 
de 22 de outubro, e pelas Leis n.os 80/2013, de 28 de no-
vembro, e 12/2016, de 28 de abril, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º
[...]

Para efeitos da aplicação do presente Estatuto, 
considera -se pessoal docente aquele que é portador de 
qualificação profissional para o desempenho de funções 
de educação ou de ensino, com caráter permanente, 
sequencial e sistemático ou a título temporário.»

Artigo 4.º
Salvaguarda da oposição a concurso

1 — É permitida a todos os docentes a oposição aos 
procedimentos concursais previstos no Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, que «Estabelece o novo 
regime de recrutamento e mobilidade do pessoal docente 
dos ensinos básico e secundário e de formadores e téc-
nicos especializados», na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 23 de maio, incluindo os 
docentes excluídos devido aos efeitos que decorreram 
da aplicação da prova de avaliação de conhecimentos e 
capacidades.

2 — Aos docentes excluídos dos concursos previstos 
no número anterior é reconstituída a respetiva situação 
concursal, nos termos a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da educação.

Artigo 5.º
Direito de ressarcimento

1 — Aos docentes excluídos da oposição aos procedi-
mentos concursais referidos no n.º 1 do artigo anterior, por 
efeito da aplicação da prova de avaliação de conhecimentos 
e capacidades, é devido o ressarcimento dos prejuízos que 
daí decorreram para as respetivas carreiras profissionais.

2 — Os docentes que realizaram a prova de avaliação 
de conhecimentos e capacidades têm o direito a ser ressar-
cidos pelo valor pago na inscrição, consulta e reaprecia-
ção da prova, designadamente nas componentes comum 
e específica.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados:
a) A alínea f) do n.º 1 e os n.os 7, 8, 9 e 10 do artigo 22.º 

do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos 
Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril;

b) O Decreto -Lei n.º 146/2013, de 22 de outubro;
c) O Decreto Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de ja-

neiro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 27/2009, 
de 6 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 75/2010, de 23 de 
junho, e pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2013, de 23 de 
outubro;

d) Todas as disposições legais e regulamentares que 
contrariem a presente lei.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 29 de abril de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 7 de junho de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 9 de junho de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 35/2016
Tendo presente o interesse de Portugal em participar 

no programa de desenvolvimento e produção da aeronave 
de transportes multiúsos KC -390 como fator de desenvol-
vimento da base tecnológica e industrial nacional para o 
setor aeronáutico e, nessa medida, assumir o papel de vetor 
mobilizador da dinamização do cluster aeronáutico nacio-
nal, foram adotadas as medidas necessárias para assegurar 
a participação do Estado no referido programa.

Assim, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 63/2012, de 17 de julho, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 78/2015, de 21 de setembro, 
previu a participação financeira do Estado no projeto de de-
senvolvimento e produção da aeronave KC -390 e autorizou 
a realização da respetiva despesa até ao ano de 2015.

No entanto, considerando a importância estratégica 
deste programa, os compromissos já assumidos e, tendo 
em vista a conclusão da participação portuguesa no de-
senvolvimento e produção da mencionada aeronave, 
o Orçamento do Estado para 2016, aprovado pela Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, veio incluir uma dotação 
no orçamento do Ministério da Economia destinada ao 
projeto KC -390.

Deste modo, a presente resolução pretende autorizar a 
despesa resultante da conclusão da participação portuguesa 


